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Procedimentos e Aplicações Práticas 

 
Etapas do Procedimento de Mediação 

 

 

A mediação é um procedimento estruturado de resolução de conflitos no qual um ter-

ceiro imparcial — o mediador — atua como facilitador do diálogo entre as partes. A 

lógica que fundamenta o processo é a de que os próprios envolvidos são os mais indi-

cados para decidir sobre seus interesses e construir soluções duradouras, com base na 

autonomia da vontade e na cooperação. 

Diferentemente de um processo judicial, a mediação possui uma dinâmica própria, ba-

seada em princípios como voluntariedade, confidencialidade, informalidade e imparci-

alidade. Seu desenvolvimento ocorre por meio de etapas sucessivas, que organizam o 

processo e permitem a evolução progressiva do conflito até a possibilidade de acordo. 

Essas etapas podem variar conforme o modelo adotado (transformativo, circular-nar-

rativo, facilitativo etc.), mas, no Brasil, a abordagem geralmente segue um modelo es-

truturado, reconhecido pela Lei nº 13.140/2015. 

 

1. Sessão Informativa 

A primeira etapa formal do processo é a sessão informativa. Trata-se de um momento 

inicial no qual as partes recebem explicações detalhadas sobre o funcionamento da 

mediação, seus princípios, objetivos, etapas, responsabilidades e consequências jurídi-

cas do procedimento. 

 



 

 

Essa sessão pode ser coletiva ou individual, dependendo da prática adotada pelo centro 

de mediação. O mediador apresenta o papel que desempenhará — como facilitador, e 

não como juiz ou conselheiro — e esclarece que: 

• A participação é voluntária; 

• O conteúdo das sessões é confidencial; 

• O procedimento pode ser encerrado a qualquer momento por qualquer das partes; 

• O acordo resultante tem força jurídica se assinado por ambas as partes. 

A sessão informativa visa construir um espaço de confiança e alinhar as expectativas 

dos participantes quanto à mediação. Além disso, permite ao mediador identificar even-

tuais impedimentos para a continuidade do procedimento, como desequilíbrio entre as 

partes, situação de violência ou ausência de capacidade civil. 

 

2. Sessões Individuais e Conjuntas 

Após a sessão informativa, o procedimento pode seguir com sessões individuais (tam-

bém chamadas de caucus) e/ou sessões conjuntas. Ambas cumprem funções distintas 

e complementares. 

Sessões Individuais 

As sessões individuais são realizadas separadamente com cada parte, sem a presença 

da outra. Servem para que o mediador compreenda melhor a história do conflito, o 

ponto de vista de cada envolvido, seus sentimentos, expectativas e necessidades. 

Essa etapa permite maior acolhimento emocional, facilita a identificação de interes-

ses ocultos e permite que o mediador avalie a viabilidade de avançar para uma sessão 

conjunta. Tudo que é dito na sessão individual permanece sob sigilo, a menos que a 

parte autorize sua divulgação. 



 

 

Sessões Conjuntas 

Nas sessões conjuntas, as partes são reunidas no mesmo ambiente com o objetivo de 

promover o diálogo direto, reconstruir a comunicação e buscar consensos. O mediador 

atua como facilitador, organizando as falas, reformulando mensagens, promovendo es-

cuta ativa e mantendo o equilíbrio entre as partes. 

É nessas sessões que o trabalho de transformação do conflito se intensifica. A escuta 

mútua e a reformulação de percepções criam oportunidades para que as partes compre-

endam melhor o contexto do outro e flexibilizem posições. O mediador, por sua vez, 

deve manter-se imparcial e atento aos aspectos emocionais e relacionais que permeiam 

o conflito. 

 

3. Construção de Agenda e Levantamento de Interesses 

Uma das etapas mais relevantes da mediação é a construção da agenda de temas. 

Após ouvir as partes, o mediador organiza, com base nas falas e nas necessidades le-

vantadas, uma lista de pontos que precisam ser discutidos e negociados. 

Essa etapa é estratégica porque ajuda a focalizar o diálogo, delimitando os assuntos 

que serão abordados e evitando que a discussão se torne caótica ou repetitiva. A agenda 

não é fixa: pode ser ajustada durante o processo, conforme novas questões forem sur-

gindo ou sendo resolvidas. 

Simultaneamente à construção da agenda, o mediador busca identificar os interesses 

subjacentes de cada parte. Enquanto as posições representam aquilo que a parte de-

clara querer (por exemplo, “quero receber o pagamento”), os interesses revelam os 

motivos por trás da posição (por exemplo, “preciso do dinheiro para manter minha 

empresa”). 

 

 



 

 

Ao identificar os interesses, abre-se espaço para soluções mais criativas e satisfatórias 

para ambos os lados. Essa etapa é o ponto de transição entre o conflito de posições e 

o diálogo sobre interesses compartilhados, que caracteriza o verdadeiro potencial 

transformador da mediação. 

 

4. Elaboração do Termo de Acordo 

Caso as partes alcancem um consenso sobre algum ou todos os pontos discutidos, o 

mediador pode redigir — com ou sem o auxílio de advogado — o termo de acordo. 

Esse documento deve refletir com clareza: 

• A identificação das partes; 

• Os temas resolvidos; 

• As obrigações e prazos acordados; 

• Condições para cumprimento; 

• Previsões em caso de descumprimento (se houver). 

O termo de acordo pode ter força de título executivo extrajudicial (nos casos de me-

diação extrajudicial) ou título executivo judicial (nos casos de homologação em juízo, 

conforme o artigo 20 da Lei nº 13.140/2015). Isso significa que, se uma das partes não 

cumprir o acordo, a outra poderá executá-lo judicialmente, sem necessidade de nova 

ação de conhecimento. 

É fundamental que o termo de acordo seja redigido em linguagem simples, clara e 

compreensível para todas as partes. O objetivo é garantir transparência e prevenir dú-

vidas futuras. 

Quando não há acordo, a mediação é encerrada sem prejuízo às partes, que permane-

cem livres para buscar outros meios de resolução, inclusive o judicial. 



 

 

Considerações Finais 

O procedimento de mediação é construído de forma progressiva e colaborativa, res-

peitando o tempo das partes e a complexidade do conflito. Desde a sessão informativa 

até a eventual elaboração do termo de acordo, o mediador conduz o processo com base 

em princípios éticos e técnicos, sempre promovendo o protagonismo dos envolvidos. 

Ao valorizar o diálogo, a escuta, a empatia e a busca por interesses comuns, a mediação 

configura-se não apenas como um método de resolução de disputas, mas como uma 

ferramenta de pacificação social e de fortalecimento da cidadania. Sua eficácia de-

pende da formação adequada dos mediadores, da confiança das partes no processo e da 

promoção institucional dessa cultura no sistema de justiça. 
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ETAPAS DA ARBITRAGEM E O PAPEL DAS CÂMARAS 

ARBITRAIS: ESTRUTURA, RITOS E FUNCIONAMENTO 

PRÁTICO 

 

A arbitragem é um método heterocompositivo de resolução de litígios em que as partes 

transferem a um ou mais árbitros o poder de decidir, com força vinculante, sobre con-

trovérsias que envolvam direitos patrimoniais disponíveis. No Brasil, a arbitragem é 

regulamentada pela Lei nº 9.307/1996, que, com as alterações da Lei nº 13.129/2015, 

passou a oferecer segurança jurídica e ampla autonomia às partes. 

Dentre as principais características da arbitragem estão a celeridade, a especialização 

técnica, o sigilo e a flexibilidade procedimental. O processo arbitral segue uma se-

quência lógica de etapas que visam assegurar o contraditório e a ampla defesa, culmi-

nando na prolação de uma sentença final com valor equivalente ao de uma sentença 

judicial. 

 

1. Instauração do Procedimento Arbitral 

A arbitragem tem início formal com a instauração do procedimento arbitral, que se 

dá após a verificação da existência e validade da convenção de arbitragem — seja na 

forma de cláusula compromissória (prevista em contrato) ou de compromisso arbitral 

(ajuste firmado após o litígio). 

Existindo cláusula compromissória cheia (com referência a uma câmara arbitral), o 

procedimento geralmente segue as regras estabelecidas no regulamento da instituição 

indicada. A parte interessada apresenta uma notificação de instauração à câmara ou 

ao árbitro designado, requerendo o início do processo. 

 



 

 

A partir desse momento, as partes indicam seus árbitros (ou concordam com um único), 

assinam o termo de arbitragem e estabelecem as regras aplicáveis à condução do 

processo, incluindo prazos, idioma, local da arbitragem, direito material aplicável e 

cronograma estimado. 

O artigo 13 da Lei de Arbitragem exige que o árbitro seja pessoa capaz e de confiança 

das partes, não havendo obrigatoriedade de ser juiz togado ou advogado. 

 

2. Apresentação de Alegações e Provas 

Após a instauração, inicia-se a fase de apresentação das alegações e provas, seme-

lhante à fase postulatória no processo judicial. As partes apresentam suas petições ini-

ciais e defesas, contendo fatos, fundamentos de direito, pedidos e documentos com-

probatórios. 

Essa fase é fundamental para delimitar os termos da controvérsia e definir quais serão 

os pontos de prova. Podem ser produzidas provas documentais, testemunhais, periciais 

ou qualquer outro meio admitido pelas regras do procedimento acordado entre as partes 

ou previsto pelo regulamento da câmara. 

A arbitragem permite ampla flexibilidade na produção de provas, respeitando o con-

traditório e a paridade de armas. O árbitro ou tribunal arbitral pode, inclusive, de-

terminar a produção de provas que entender necessárias, mesmo que não tenham sido 

requeridas pelas partes. 

Conforme o artigo 22 da Lei nº 9.307/1996, o processo arbitral deve assegurar igual-

dade de tratamento e o direito de manifestação a todas as partes envolvidas, respeitando 

os princípios do devido processo legal. 

 

 



 

 

3. Instrução e Sentença Arbitral 

A fase de instrução compreende a realização de audiências, oitiva de testemunhas, 

esclarecimentos de peritos e debates orais. Embora não obrigatória, essa fase é comum 

em procedimentos mais complexos ou com elevada carga probatória. 

Durante a instrução, os árbitros conduzem as audiências de forma dinâmica e adaptada 

ao caso, podendo indeferir provas desnecessárias ou diligências protelatórias. A infor-

malidade e flexibilidade são marcas distintivas da arbitragem, que busca evitar o ex-

cesso de formalismo processual do Judiciário. 

Encerrada a instrução, inicia-se a fase de deliberação e prolação da sentença arbitral. 

Os árbitros analisam os autos e decidem conforme o direito, os usos do comércio ou a 

equidade, de acordo com o que foi previamente convencionado pelas partes. 

A sentença arbitral deve ser fundamentada, conforme exige o artigo 26 da Lei de 

Arbitragem, e conter: o relatório, a motivação, o dispositivo, o local e a data da prola-

ção. Deve também ser assinada pelos árbitros e entregue às partes. A sentença tem 

efeitos vinculantes e, em regra, não é passível de recurso, salvo se houver convenção 

em sentido diverso ou se for anulada por vício formal (art. 32 da Lei nº 9.307/1996). 

 

4. Atuação das Câmaras Arbitrais: Regulamentação e Importância Prática 

As câmaras arbitrais, também chamadas de instituições arbitrais, são entidades pri-

vadas que administram procedimentos de arbitragem. Elas não julgam o mérito, mas 

organizam, regulamentam e fiscalizam a condução do processo, garantindo que as 

regras pactuadas pelas partes sejam respeitadas. 

Dentre suas funções, destacam-se: 

• Gerenciar o recebimento e distribuição de documentos; 

• Designar árbitros ou administrar sua escolha pelas partes; 



 

 

• Definir os honorários e custos da arbitragem; 

• Estabelecer prazos e procedimentos conforme seu regulamento interno; 

• Garantir a confidencialidade e segurança das audiências e documentos. 

O regulamento da câmara arbitral é de grande importância prática, pois fornece es-

trutura ao processo e suprime a necessidade de as partes regularem todos os detalhes 

da arbitragem em contrato. Os regulamentos tratam de temas como idioma, calendário 

processual, comunicação entre partes, perícias, prazos, uso de videoconferência, entre 

outros. 

As câmaras podem ser nacionais ou internacionais, e muitas possuem regras padroni-

zadas em conformidade com boas práticas globais. Dentre as mais conhecidas no Brasil 

estão a Câmara de Arbitragem da FIESP/CIESP, a Câmara de Arbitragem do 

Mercado da B3, e a CAM-CCBC (Câmara de Arbitragem e Mediação da Câmara de 

Comércio Brasil-Canadá). 

As câmaras arbitrais contribuem para a segurança jurídica, agilidade e eficiência da 

arbitragem. Elas oferecem suporte técnico e administrativo que seria oneroso ou invi-

ável em procedimentos ad hoc (sem câmara). Além disso, mantêm cadastros de árbitros 

especializados, garantindo maior confiabilidade e imparcialidade. 

Importante destacar que as câmaras não são órgãos do Poder Judiciário, mas exer-

cem função de administração contratual com base no princípio da autonomia privada. 

 

Considerações Finais 

A arbitragem é uma via alternativa e eficaz de resolução de litígios, marcada por flexi-

bilidade, especialização e efetividade. Suas etapas — desde a instauração do procedi-

mento, passando pela apresentação das alegações e provas, até a instrução e a sentença 

arbitral — são construídas com base no respeito ao contraditório, à autonomia das par-

tes e à busca por decisões céleres e qualificadas. 



 

 

As câmaras arbitrais desempenham papel essencial nesse processo, atuando como es-

truturas de suporte institucional que garantem a regularidade do procedimento e a 

aplicação das regras previamente acordadas. 

Com o amadurecimento da legislação brasileira e a consolidação das boas práticas, a 

arbitragem tem se revelado uma solução promissora para desafogar o Poder Judiciário 

e oferecer às partes maior controle sobre a forma de resolução de seus conflitos. 
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APLICAÇÕES, VANTAGENS E LIMITAÇÕES DA  

MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM: USOS PRÁTICOS E  

REFLEXÕES 

 

A mediação e a arbitragem compõem o conjunto de métodos alternativos de resolução 

de conflitos reconhecidos e regulamentados no ordenamento jurídico brasileiro. Ambos 

se consolidaram como mecanismos eficazes para lidar com litígios de forma mais cé-

lere, especializada e consensual, sobretudo diante da morosidade e sobrecarga do Poder 

Judiciário. 

A adoção desses meios vem se ampliando nas mais diversas esferas, tanto no âmbito 

privado quanto público, demonstrando sua utilidade prática e potencial transformador. 

No entanto, como todo instrumento jurídico, esses métodos apresentam limitações que 

precisam ser consideradas. 

 

1. Áreas de Aplicação 

A mediação e a arbitragem são aplicáveis a conflitos que envolvam direitos patrimo-

niais disponíveis, ou seja, aqueles sobre os quais as partes podem transigir. A seguir, 

destacam-se algumas das principais áreas em que esses métodos têm sido adotados com 

sucesso: 

a) Empresarial 

É o campo mais consolidado da arbitragem no Brasil. Disputas contratuais, societárias, 

de propriedade intelectual, construção civil, franquias e comércio internacional são fre-

quentemente resolvidas por meio da arbitragem. A especialização técnica dos árbitros 

e a confidencialidade do procedimento são atrativos importantes para empresas. 



 

 

Além da arbitragem, a mediação empresarial também tem se destacado, especialmente 

em conflitos entre sócios, dissoluções societárias e renegociações contratuais, preser-

vando vínculos comerciais e evitando a exposição pública. 

b) Familiar 

A mediação é amplamente aplicada em conflitos familiares, como separações, guarda 

de filhos, divisão de bens e questões intergeracionais. Sua característica colaborativa 

favorece a escuta, o acolhimento emocional e a construção de soluções adaptadas à 

realidade das partes. 

Embora algumas questões de direito de família envolvam direitos indisponíveis, como 

alimentos e poder familiar, a mediação pode ser utilizada para regular aspectos patri-

moniais e relacionais, desde que respeitados os limites legais. 

c) Trabalhista 

Com o advento da Reforma Trabalhista (Lei nº 13.467/2017), a arbitragem passou a 

ser admitida para trabalhadores com salário superior a dois tetos do Regime Geral da 

Previdência Social, desde que por iniciativa do empregado. A mediação também é re-

comendada para prevenir e solucionar conflitos coletivos, como greves e negociações 

sindicais. 

Em ambientes organizacionais, a mediação pode ser usada para tratar conflitos inter-

pessoais, assédio moral, gestão de equipe e clima organizacional, contribuindo para a 

humanização das relações de trabalho. 

d) Consumidor 

Embora haja controvérsias quanto à arbitragem em relações de consumo — especial-

mente em contratos de adesão —, a mediação tem sido amplamente aplicada. Platafor-

mas como o Consumidor.gov.br utilizam mediação online para promover acordos en-

tre consumidores e empresas, com altos índices de resolutividade. 

 



 

 

A mediação permite ao consumidor ser ouvido, compreender seus direitos e buscar 

compensações justas sem a complexidade de um processo judicial. 

 

2. Vantagens em Relação ao Processo Judicial 

A escolha pela mediação ou arbitragem em vez do processo judicial oferece uma série 

de vantagens práticas e jurídicas: 

• Celeridade: procedimentos arbitrais e de mediação são, em geral, mais rápidos 

do que o processo judicial, que pode levar anos até decisão definitiva. 

• Especialização: as partes podem escolher mediadores ou árbitros com conheci-

mento técnico na matéria discutida, aumentando a qualidade das decisões ou fa-

cilitação. 

• Autonomia das partes: há liberdade para definir regras do procedimento, idi-

oma, local, prazos e até o direito aplicável (na arbitragem). 

• Confidencialidade: ao contrário do processo judicial, que é público, os proce-

dimentos são, geralmente, sigilosos. 

• Preservação de vínculos: especialmente na mediação, o foco na comunicação 

e entendimento evita o agravamento das relações e permite que as partes mante-

nham vínculos pós-conflito. 

• Desjudicialização: contribui para desafogar o Judiciário e promover uma cul-

tura de pacificação. 

Essas vantagens tornam os métodos alternativos especialmente atrativos em contextos 

em que a celeridade, a discrição e a manutenção de relações são prioridades. 

 

 



 

 

3. Limitações 

Apesar dos inúmeros benefícios, a mediação e a arbitragem não são aplicáveis a todos 

os casos. Algumas limitações importantes devem ser consideradas: 

a) Custos 

A arbitragem, especialmente quando conduzida em câmaras especializadas, pode ter 

custos elevados, com honorários de árbitros, taxas administrativas e despesas operaci-

onais. Isso a torna mais acessível para grandes empresas do que para pessoas físicas ou 

microempresas. 

A mediação, embora geralmente mais acessível, também pode gerar custos, especial-

mente em sua forma extrajudicial privada. No entanto, programas públicos, como os 

CEJUSCs, oferecem mediação gratuita à população. 

b) Necessidade de Convenção Arbitral 

A arbitragem depende da existência de convenção arbitral válida (cláusula compro-

missória ou compromisso arbitral). Sem ela, a parte contrária pode se recusar a subme-

ter o litígio à arbitragem. Isso limita seu uso em casos não contratuais ou em relações 

em que uma das partes não tem poder de negociação. 

Já a mediação pode ser sugerida ou imposta como etapa inicial de um processo judicial, 

mas sua continuidade sempre depende do consentimento das partes. 

c) Matérias Indisponíveis 

Nem todos os conflitos podem ser resolvidos por arbitragem ou mediação. Direitos 

indisponíveis, como criminal, tributário, previdenciário ou parte do direito de família, 

são de competência exclusiva do Judiciário. Mesmo nesses casos, porém, aspectos pa-

trimoniais ou relacionais podem ser mediados, desde que não infrinjam a ordem pú-

blica. 

 



 

 

4. Estudos de Caso e Exemplos Práticos 

Caso 1: Mediação Familiar – Divórcio Amigável 

Um casal decide se divorciar após 12 anos de casamento. Têm dois filhos e patrimônio 

comum. Optam pela mediação para evitar processo litigioso. Com auxílio do mediador, 

acordam sobre a guarda compartilhada, pensão, partilha de bens e visitas. O termo é 

homologado judicialmente, encerrando o conflito em menos de três meses. 

Caso 2: Arbitragem Empresarial – Inadimplemento Contratual 

Duas empresas firmaram contrato de fornecimento com cláusula compromissória pre-

vendo arbitragem na CAM-CCBC. Após descumprimento contratual, a parte lesada 

instaura a arbitragem. Em oito meses, com apresentação de provas e defesa técnica, a 

sentença arbitral reconhece o direito à indenização. O cumprimento é espontâneo, evi-

tando judicialização. 

Caso 3: Mediação Online de Consumo 

Um consumidor reclama da cobrança indevida em sua fatura de telefonia. Registra o 

caso no Consumidor.gov.br, plataforma de mediação online. A empresa responde em 

7 dias, reconhece o erro e estorna o valor. O problema é resolvido em 10 dias, sem 

necessidade de processo judicial. 

 

Considerações Finais 

A mediação e a arbitragem oferecem alternativas eficazes, modernas e compatíveis 

com a complexidade das relações contemporâneas. Sua adoção proporciona solu-

ções mais rápidas, especializadas e colaborativas. No entanto, seu uso exige planeja-

mento, conhecimento técnico e adequada compreensão das limitações legais e opera-

cionais. 



 

 

A construção de uma cultura jurídica voltada para o diálogo, a autonomia e a corres-

ponsabilidade passam pelo incentivo ao uso desses métodos. Políticas públicas, forma-

ção profissional e conscientização social são pilares fundamentais para ampliar seu 

acesso e eficácia. 
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